
Municrpio de

CAMPO MOURÃO
cidade Escola

TRABALHO PRA VALER

PROJETO DE LEI N.
De 15 de agosto de 2019

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 70.750,00 {setenta mil setecentos e cinqüenta
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2019 e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art 1° Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 70.750,00 (setenta mil setecentos e cinqüenta reais),
no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2019, de
acordo com a Lei Federai n°. 4320/64 e as alterações necessárias no Plano
Plurianual - PPA, Lei Municipal 3887/2017, de 13/12/2017 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 3946, de 26 de julho de 2018 e suas
alterações;

07-SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAD
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFAD
04.0122.0002-2061 - Manter as Atividades do Gabinete do secretário da SEFAD
4.0,00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.39,00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 70.750,00
Fonte de Recursos 973 - Programa Eficiência Municipal

Total das Suplementações R$ 70.750,00

ArL2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

Q7-SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO - SEFAD
01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - SEFAD
04.0122,0002-2061 - Manter as Atividades do Gabinete do secretário da SEFAD

3.0.00.00.00 - Despesas de Capital
3.3.90.39.00 -1122 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.. R$ 70.750,00
Fonte de Recursos 973 - Programa Eficiência Municipal

Totaldas Reduções R$ 70.750,O0;íüs??>^
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Município de

CAMPO MOURÃO
Cidade Escoia

TRABALHO PRA VALER

Art 3*^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 15 de agosto de 2019

rauilto Tezetil

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 -TEL (44) 3518-1144 - CEP 87302-230 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ

CNPJ (MF) 75.904.524/0001-06 • https://campomourao.atende.net
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Município de
CAMPO MOURÃO

Cidade Escola

TRABALHO PRA VALER

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 6^ '

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a inclusa proposta
de projeto de lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 70.750,00 (setenta mil setecentos e
cinqüenta reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2019, e dà outras providências".

O presente projeto tem por objetivo a criação de dotação
orçamentária para pagamento de capacitação de servidores conforme previsto no
componente n® 4 do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n°
21/19590-0, firmado entre o Município de Campo Mourão e o Banco do Brasil S.A,
conforme cópia em anexo.

Em ftjnçâo do elemento 4.4.90.39.00 - Outros serviços de terceiros
- Pessoa Jurídica não ter sido aberto no orçamento, se faz necessária sua
abertura por Crédito Especial.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria,
considerando o prazo de execução do contrato, solicito a deliberação e aprovação
da mesma em regime de urgência.

Campo Mour^. 15 de ^osto de 2019

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 -TEL. (44) 3518-1144 - CEP 87302-230 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ

CNPJ (MF) 75.904.524/0001-06 - https;//campomourao.atende.net
E-MAIL: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



\. FINANCIADOR

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE
ABERTURA DE CRÉDITO N.s 21/19590-0, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
EOMUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, NA FORMA;
COMO SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05. Lote B,Ed.
Banco do Brasil, na Cidade de Brasília. Distrito Federal, inscrito no CNPJMF sob o n®
00.000.000/0001-91, através de sua agência CAMPO MOURAO, prefixo 0406-5. localizada
à Rua SAO PAULO, 1015, na Cidade de CAMPO MOURAO (PR), neste ato representado na
forma de seu Estatuto Social, pelo Senhor PAULO DE TARSO FERNANDES DOS SANTOS,
BRASILEIRO, CASADO(A)-COMUNHAO UNIVeNsAL, BANCARIO E ECONOMIARIG,
residente e domiciliado em LONDRINA - PR. portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.-
30295439. emitida por SSP PR e inscrito no CPF/MF sob o nr. 571.513.859-00, doravante
denominado "BANCO DO BRASIL" e/ou "FINANCIADOR",

11. FINANCIADO

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, pessoajurídica de direito público interno, com sede à
RUA BRASIL, 1487. CENTRO, CAMPO MOURAO (PR), inscrito no CNPJ sob 0
75^904.524/0001-06. doravante denominado "FINANCIADO", neste ato representado pelo
Senhor TAUILLOTEZELLl, BRASILEIRO, SEPARADO. PREFEITO MUNICIPAL, residente e
domiciliado em CAMPO MOURAO-PR, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE nr.
1431344-5, emitida por SSP PR e inscrito no CPF/MF sob o nr. 234.841.109-10 e pelo Senhor
CARLOS ALBERTO LOPES PEQUITO, PORTUGUÊS, SOLTEIRO(A), SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE FINANÇAS, residente e domiciliado em CAMPO MOURAO-PR, portador da
CARTEIRA DE IDENTIDADE nr. 283514, emitida por SP MAF DPF e inscrito no CPF/MF sob
o nr. 203.489.599-15, ao final assinado, devidamente autorizado pela Lei Municipal n^ 3896,
de 31/01/2018, publicada em 31/01/2018,-

Considerando:

a) a, autori^.ção legislativa para conotação de operação de crédito, por mejo da Lei
Autorizadora de n® 3896, de 31/01/2018, publicada em 3i/ÔÍ/2018;

b) que o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO cumpriu os limites e condições para a
realização de operação de crédito, conforme consta no ofício de n® 27/2018/BB/CENOP-SP,
de 26/04/2018;
c) as disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n® 4.589/2017,
ArL 5», de 29.06.2017.

A& PARTES têm, eritre si. justo e acordado o que se contém nas cláusulasseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO EDESTINAÇÃO DO CRÉDITO

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação definanciamento pelo RNANCIADO,
como RNANCIADOR, única e exclusivamente, para aquisição de máquinas, equipamentos,
veículos novos, software, móveis e utensílios e capacitação técnica de servidores públicos
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO
N.8 21/19590-0, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURAO.

O principal da dívida decorrente deste CONTRATO será pago ao FINANCIADOR, após o
período de carência, em 54 (CINQÜENTA E QUATRO) prestações mensais e sucessivas, e
iguais, vencendo-se a primeira prestação em 10/12/2018. e as demais em igual dia dos
meses subsequentes, observado o disposto na Cláusula Décima Primeira - Vencimento
em Dias Feriados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados
constituirá mera tolerância e não afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as
demais cláusulas e condições deste CONTRATO, nem importará novação ou modificação do
ajustado, inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o pagamento do
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: juros remuneratórios, correção
monetária e outros acessórios deste CONTRATO, principal vencido e principal vincendo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aquitação da dívida resultante deste CONTRATO dar-se-á após
a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no capi/í desta Cláusula, acrescidos dos
encargos por este instrumento indicádos.

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO DE CARÊNCIA

O prazo de carência para a realização das amortizações do montante do principal
desembolsado para o FINANCIADO é de 05 (SEIS) meses, contados a partir da data de

"fõrmãlizã^õ"déste CONTRATO," encôrrando-s6 em 10/11/20"rer

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Duranteo prazo de carência continuarão incidentes e exigíveis
todos os encargos financeiros contratados sobre os recursos desembolsados, na fonma da
Cláusula Sétima - Encargos Financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de carência previsto no caput desta cláusula
permanecerá inalterado, Independente da data de desembolso dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA- ENCARGOS FINANCEIROS

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, decorrentes do lançamento
do vaior-emprestado e-das-quantias devidas-a-título de acessórios, taxas e despesas,
incidirão encargos financeiros correspondentes a 163,00 %, (CENTO ESESSENTA ETRÊS)
pontos percentuais, da taxa média dos Certificados de Depósitos interbancários (CDI).
Referidos encargos financeiros serão calculados diariamente, por dias úteis, com base na
taxaequivalente diária (ano de 252diasúteis), e debitados naconta vinculada de empréstimo
a cada data-base, nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida,
devendo ser pagos integralmente a cada data-base, ou no dia útil imediatamente posterior,
se aquele não o for, inclusive durante o período de carência de pagamento de capital, nas
amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto neste instrumento, entende-se que; dias
úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados bancários nacionais; CDI é a
taxa média diária dos certificados de depósitos interbancários, divulgada pela Central de
Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e data-base é o diacon-espondente,
em cada mês, ao do vencimento final da operação.
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO

DE CAMPO°MOURAO ^ CELEBRAM OBANCO DO BRASIL S.A. EOMUNICÍPIO

Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer prestação do principal e/ou acessórios, não
existir saldo suficieme na conta-corrente do FINANCIADO mencionada na Cláusula Décima
Sexto -Autorização para Débito em Conta, para o pagamento do montante contratualmente
exgivel, podera oFINANCIADOR debitar osaldo específico então disponível, como pagamento
p^cial do aludido montente, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula
Décima Quarta - Inadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais
acréscimos, continuarão exigíveis e realizáveis,

PARÁGRAFO ÚNICO - As quantias recebidas para crédito do RNANCIADO serão
inputadas ao pagamento das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte
ordem: multa, juros moratórlos, juros remuneratória e outros acessórios debitados, principal
vencido e principal vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LIQUIDAÇÃO E/OU AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA

O FINANCIADOR assegura ao RNANCIADO o direito a amortizar ou liquidar
antecipadamente o saldo resultante deste CONTRATO, ainda que parcialmente, mediante
aviso ao FINANCIADOR, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, só o fazendo com
a anuência do FINANCIADOR, sem prejuízo de continuar respondendo pelas demais
obrigações aqui assumidas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Apartir do dia seguinte à liberação do crédito. Inclusive, havendo
liquidação/amortização antecipada do financiamento, será devida pelo FINANCIADO, tarifa,
de 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor liquidado/amortizado, cobrada na data do
processamento da antecipação, a débito da conta con-ente indicada pelo FINANCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de
vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplldo,
serão exigidos, nos tennos da Resolução 4.558, de 23.02.2017, do Conselho Monetário Nacional:

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação,
previstos neste instrumento de crédito;
b) Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, Incidentes sobre o valor
inadimplido;
c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais, sobre os
valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da dívida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos financeiros contratados para o período de
normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro serão calculados, por dia
de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da dívida, juntamente com as
amortizações de principal, proporcionalmente aos seus valores nominais.



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURADE CRÉDITO

DÊ CAMP^MOURAOCELEBRAM OBANCO DO BRASIL S.A. EOMUNICÍPIO
contrato. 0 FINANCIADO afirma que cumpriu todas asobrigações previas indicadas àseguir eImprescindíveis àcontratação da presente operação;

a) Parecer da Procuradoria do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, atualizado quanto ao

ReS™OMN d^n'
CONTMTO-^^ publicação oficial da Lei que autoriza oFINANCIADO acelebrar opresente
c) cópia do ofício indicando ocumprimento de limites econdições, emitido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN ou pelo BB, conforme o caso, para a contratação do
financiamento objeto deste CONTRATO;
d) comprovante de regularidade fiscal, trabalhista e previdenclária por meio de consulta
ao Serwço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, cuja validade
se dará por meio do status "comprovado" nos requisitos fiscais obtidos no sítio
nttp://consulta.tesouro.fazénda.gov.brAransferencias_voluntarias_novosité/index asplistados nos tópicos 1 - Obrigações de Adimplência Financeira" e "iV - Adimpleménto de
Obngaçoes Constitucionais ou Legais" (item 4.4 - Regularidade Previdenciária) ou caso as
exigencias nao sejam comprovadas por meio do site, o FINANCIADO deverá comprovar
documentalmente sua situação de regularidade;
e) cópia do recibo de entrega da Relação Anual de Informações Sociais —RAIS;
f) comprovação de inexistência de inscrição no Cadastro de Entidades Devedoras
Inadimplentes (CEDIN) relativo aos débitos oriundos de precatórios judiciais, instituído pela
Resolução n® 115, de 29 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, conforme
consulte na intemet, no endereço eletrônico wwv/.cnj.jus.br, válida na data deste instrumento,
ou certidão expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado, que ateste a situação de
adimplência do mesmo no que tange à adoção e adimplemento em relação ao regime
especial de pagamento de precatórios, previsto no artigo 97 do Ato das Disposições
Constítudonais Transitórias ou Declaração de regularidade de pagamento deprecatórios, e
sua respectiva periodicidade, emitida pelo chefe do Poder Executivo ou pelo Secretário de
Finanças, com protocolo de declaração junto ao Tribunal de Justiça competente, com data
dentro do mesmo mês de formalização deste CONTRATO;

g) comprovante de adimplência junto ao Sistema Financeiro do Brasil mediante consulta
do FINANCIADOR ao Sistema de Registro de Operações de Crédito com o Setor Público -
CADIP, do Banco Central do Brasil, onde se constate a inexistência deanotações cadastrais
impeditivas do FINANCIADO; e

h) comprovante de adimplência do FINANCIADO com a União, conforme disposto no
Inciso VI do Art. 21 da Resolução do Senado Federal n® 43. de 2001, mediante consulta no
site;

http;/Avww3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres_uniao_novosite/verificacao_adimplencia.asp
onde deverá constar a situação "Adimplente" em nome do FINANCIADO, para todos os
requisitos, na data de contratação, ou, caso as exigências não sejam comprovadas por meio
do site, o FINANCIADO deverá comprovar documentalmente sua situação de regularidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-CONDIÇÕES PRECEDENTES AO DESEMBOLSO
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDfANTE ABERTURA DF rRPnirn

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Odesembolso fica condicionado anão ocop-ência de evento nu

qXe^
de diligência que deverá ser integral etempestivamente sanada pelo FINANCIADO sob pena
de haver suspensão dodesembolso solicitado. òoo pena

" ? f^lMANCIADOR podera. a seu critério, dispensar oFINANCIADO da apresentaçao dos documentos dispostos nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DE RECURSOS
Asistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do crédito obedecerá
ao que segue:

comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao
FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR aanálise da documentação apresentada,
sede seu interesse, sendo certo que afiscalização everificação da aplicação correta
dos recursos cabem aos órgãos internos do FINANCIADO e ao Tribunal de Contas
competente;

b) o FINANCIADO deverá apresentar documentação comprobatória, para cada ação
objeto do desembolso dos recursos oriundos deste CONTRATO, quanto ao
pagamento das despesas de capital e suas referidas quitações financeiras, assim
como as regularidades nas aquisições dos bens na forma da documentação
relacionada no ANEXO III, sendo facultada ao FINANCIADOR a dispensa de
qualquer documento relacionado no referido anexo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OFINANCIADO assume ocompromisso de, caso solicitado
pelo FINANCIADOR, permitir, além de facilitar, ao FINANCIADOR e seus representantes
dewdamente identificados e indicados por ele, amplo acesso aos bens adquiridos com
recursos deste CONTRATO, franqueando a seus representantes e prepostos livre acesso
às dependências do RNANCIADO, disponibilizando os meios de que jádisponiia para seu
controle.

#

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum documento de comprovação de aplicação de recursos
será aceito c»níendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas, e tais
documentos ficarão sujeitos à análise e aceitação pelo FINANCIADOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - OFINANCIADO assume ocompromisso de manter arquivado,
durante o prazo de validade deste contrato, toda e qualquer documentação utilizada para
comprovação de aplicação dos recursos, e entregar cópias autenticadas, por agente público
do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, quando
por este solicitado.

1 • B^Ra^da 201

iil'



^'f^^CIAMENTO MEDIANTE ABERTURADE CRÉDITO

DE CWO MOURAO CELEBRAM OBANCO DO BRASIL S.A. EOMUNICÍPIO
f) a manter segurados as máquinas, equipamentos 0veículos, adquiridos com ocrédito

vedações das seguradoras, até final liquidação da

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
OFINANCIADO obriga-se a cumpjir odisposto na legislação federal, estadual, e municipal
(nas localidades onde as intervenções serão financiadas com osrecursos deste CONTRATO)
referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando, durante oprazo de vigência deste
medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos causados ao meio ambiente, à
segurança e à medicina do trabalho, que possam vir a serem causados em decorrência da
execução dos projetos/ações objetodeste CONTRATO.

~ ^ FINANCIADO obriga-se a comunicar imediatamente aoFINANCIADOR qualquer evento que cause grave lesão ao melo ambiente ou violação às leis
e praticas de proteção ambiental durante a execução das ações/projetos apoiados com os
recursos deste CONTRATO, nominando as ações reparadoras das ocorrências e as atitudes
de reversão adotadas para a sua solução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO obrígá-se a isentar o FINANCIADOR de
responsabilidades de qualquer natureza que lhes sejam imputadas em função da
Inobservância da legislação sócio ambiental, e/ou de exigências impostas pelas autoridades
públicas no âmbito do PROJETO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - OFINANCIADO será oúnico eexclusivo responsável por todos
e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao melo ambiente, à saúde e à
segurança dos trabalhadores, e/ou a terceirosafetados pelo PROJETO, decorrentes de atos,
fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO pormeiode seus agentes públicos, no âmbito
do PROJETO.

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADO ressarcirá o FINANCIADOR por quaisquer
perdas e danos, quando aplicáveis, desde que efetivamente incorridos em razão de sua
participação no PROJETO, independente de aviso extrajudicial ou interpelação judiciai; e

PARÁGRAFO QUINTO - O FINANCIADO ressarcirá ao FINANCIADOR qualquer quantia
que este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental que, de qualquer fonna, a
autoridade entenda estar relacionado aos projetos/ações objeto deste CONTRATO, assim
como deverá indenizar ao FINANCIADOR por qualquer perda ou dano que venha
experimentar em decorrência da violação da Legislação Socioambiental causado pela
execução/implantação dos projetos/ações ora financiados, inclusive em virtude de invasões,
esbulho, tuit>ação ou ameaça à posse livre e desembaraçada das áreas de
impianteção/execução das obras deste CONTRATO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-SUSPENSÃO DE DESEMBOLSO

O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de novos valores, componentes do
valor total deste CONTRATO, por prazo por este indicado, na ocon^ênciade mudança material
ou substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO:
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Aresilição OU rescisão ocorrerá sem Ônus para oFINANCIADO eoFINANCIADOR edeoois
de lionradas as obngaçoes já incorridas anteriormente ao encerramento da operação

antecipado do CONTRATO easuspensão de liberação de parcSas
ainda nao utilizadas, na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo:

a) se ocoirer a Incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as operações
da especle, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos tributos vigentes;

b) eventos graves que, de comum acordo entre FINANCIADO eFINANCIADOR, tomem

(^NTrIctO" '̂̂ ocumprimento das obrigações assumidas neste,
c) ocorrência deeventos que afetem a capacidade operacional e/ou legal e/ou financeira

do FINANCIADO; e

d) eventos que possam causar prejuízo à imagem do FINANCIADOR no contexto da
sociedade e do Sistema Financeiro Nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO
CENTRAL-SCR

O FINANCIADO declara-se ciente de quefoi comunicado que:
a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de

crédito por ele(s) realizadas serão registrados no Sistema de Informações de Crédito
do Banco Central - SCR;

b) o SCR tem porfinalidades fornecer informações ao Bacen para fins de supervisãodo
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar
decisões de crédito e de negócios;

c) poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu(s) nome(s) no SCR por meio da
Central dé Atendimento ao Público do Bacen (CAP);

d) os pedidos de correções, de exciusões e de manifestações de discordância quanto
às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à instituição
responsável pela remessa das infonnações, por meio de requerimento escrito e
fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judiciai;

b) a consulta a quaisquer infomiações disponibilizadas pelas instituições financeiras e
registradas em seu nome, na qualidade de responsável por débitos ou garantias de
operações, depende de prévia autorização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de execução específica por
iniciativa do FINANCIADOR, nos termos do disposto nos artigos 461, 632 e seguintes do
Código de Processo Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação
ou providência, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do presente
CONTRATO.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

?n'̂ Bfíílfn ^pi^ov^^enciar apublicação deste CONTRATO ou de seu extrato
cpnnti? í imprensa do município, às suas expensas. até oquinto dia útil do mês
RRfíãÂ 3®s'"ptura. em atendimento ao §único do artigo 61 da Lei Federa! de n^8.666/93, para fins d© validade e eficácia do instrumento.

CLÁUSULAVIGÉSIh/IANONA-DO LUGAR DE PAGAMENTO

obrigações assumidas neste CONTRATO é a Agência CAMPOMOURAO (PR), prefixo 0406-5, do FINANCIADOR, localizada eni CAMPO MOURAO (PR).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TARIFAS BANCÁRIAS

Além dos encargos financeiros pactuados, o RNANCIADO autoriza o Banco do Brasil 8 A a
debiter em sua conta con-ente indicada na Cláusula Décima Sexta - Autorização para Débito
em Conta, a tftulo de remuneração sobre serviços, ovalor correspondente às tarifas aplicáveis
a operação da^ espécie, vigentes à época da cobrança, constante da Tabela de Tarifas de
Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se enconüa disponível em qualquer agência do
Banco do Brasil S.A. O FINANCIADO se declara ciente de que tais débitos serâo Informados
mediante aviso de débito e/ou aviso no extrato de conta corrente.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA-FORO

HNANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca de CAMPO MOURÃO (PR),
como competente para decidir judicialmente qualquer questão referente ao presente
CONTRATO.

•E porassim estarem justas e acordadas, assinam as PARTES o presente CONTRATO em
caráter irrevogável e irretratável, em 03 (TRÊS) vias de igual teor e conteúdo para um só
efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas.

CAMPO MOURAO (PR). 27/04/2Ò18

FNANCIA
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N.® 21/19590-0,
DE CAMPO MOURAD EOMÜNICIRO"

'vAN^O l Discriminação dos;tens eserviços pbjeto do:;^bpNTRÀTO 21/19590-0

1. Maquinas, equipamentos e veículos novos
4.734.538.00

2. Software
2.169.003. Serviços técnicos esoecíalizados n"f)

4. Capacitação Técnica ÍTrelnamentosV 70.750.00
5. Outros (Móveis e Utensílios) " ,

192.420.90
Total•••H
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAIViENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO ^ '
í!c entre siCELEBRAM OBANCO DO BRASIL S.A. EOMUNICÍPIO---'̂DE CAMPO MOURAO.

quanto ao atendimento das condições previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n® 101/2000) e na Resolução do Senado Federal n® 43, de 2001.

Municí ourão

Nome dò^PrefeítõWo Município

TâuHioIbnU
preW»
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